
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DFQ

RELATORIA: DFQ

TERMO: À VOTAÇÃO

NÚMERO: 83/2023 

OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO

ORIGEM: SUFIS

PROCESSO (S): 50500.043723/2023-35

PROPOSIÇÃO PF/ANTT: NÃO HÁ

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. DO OBJETO

1.1. Tratam os autos de Processo Administra�vo Ordinário instaurado para apurar indícios de irregularidades come�das pela empresa EXPRESSO TRANSPEN LTDA, CNPJ 13.207.092/0001-27 por suspeita de prá�ca de serviço não
autorizado em linhas operadas pela empresa.

2. DOS FATOS

2.1. Em 2018 e 2019 foram apresentadas denúncias pela EXPRESSO AMARELINHO LIMITADA contra a empresa EXPRESSO TRANSPEN LIMITADA na operação de linhas interestaduais, por seccionar passagens entre municípios de
São Paulo, no trecho Sorocaba - Itararé, pela venda para trechos permi�dos (interestadual) com desconto, fazendo com que os preços se igualem aos seccionamentos intermunicipais do Estado de São Paulo.

2.2. As linhas abrangidas na denúncia são: CURITIBA (PR) - CAMPINAS (SP) Prefixo 09-0248-31, CURITIBA (PR) - SOROCABA (SP) Prefixo 09-0280-61, CAMPINAS (SP) - CURITIBA (PR) - Prefixo 08-0130-61 e  CURITIBA (PR) - CAMPINAS
(SP) - Prefixo 09-0248-61.

2.3. Assim, foi publicada a PORTARIA SUFIS Nº 21, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 (SEI 15472163) para apurar infrações administra�vas à legislação de transporte rodoviário de passageiros.

2.4. Em sua defensa (SEI 16006126), a empresa argumentou que a matéria em questão é de competência da Agência de Transporte de São Paulo- ARTESP, bem como lesão aos princípios da ampla defesa, contraditório e ao devido
processo legal.  

2.5. Acrescentou que após ser fiscalizada e autuada, não vem pra�cando qualquer serviço intermunicipal.

2.6. Em sede de Alegações Finais (SEI 16352049), apenas ra�ficou os termos de sua Defesa.

2.7. Após a devida instrução processual a Comissão de Processo Administra�vo concluiu os seus trabalhos com a elaboração do Relatório Final CPA CGPAS-PAO 16974621.

2.8. Conforme Cer�dão de Distribuição 18836136, os autos foram distribuídos a minha relatoria.

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

3.1. DA REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO

3.1.1. O processo que chega à deliberação da Diretoria Colegiada diz respeito a processo administra�vo ordinário para apuração de infrações administra�vas à legislação de transportes de passageiros.

3.1.2. Trata-se, pois, de matéria de competência da Diretoria Colegiada, conforme o art. 4º, § 3º, da Resolução 5.083/2016.

3.1.3. Os autos foram instaurados a par�r de Portaria da SUFIS, que cons�tuiu a Comissão de Processo Administra�vo (CPA) para apuração dos fatos apontados.

3.1.4. Com isso, seguiram-se os trâmites determinados na Resolução nº 5.083/2016, que disciplina, no âmbito da ANTT, o processo administra�vo para apuração de infrações e aplicação de penalidades administra�vas.

3.1.5. O contraditório e a ampla defesa foram respeitados.

3.1.6. Assim, verifico a regularidade formal do processo, fazendo jus à análise do mérito da infração administra�va e penalidade aplicável para fins do julgamento pela Diretoria Colegiada.

3.2. DA IMPROCEDÊNCIA DA DEFESA DA EMPRESA

3.2.1. A defesa da empresa baseou-se em dois argumentos: a) que a matéria em questão é de competência da Agência de Transporte de São Paulo – ARTESP; b) lesão ao princípio do devido processo legal.

3.2.2. De início, resta caracterizada a competência da ANTT visto que as irregularidades foram pra�cadas nas linhas autorizadas por esta Agência.

3.2.3. Quanto ao respeito ao devido processo legal, importa mencionar que foi garan�do o direito ao contraditório e ampla defesa, bem como houve a devida comprovação da materialidade e autoria, conforme será destacado no
tópico referente ao enquadramento da conduta no presente voto.

3.3. DO ENQUADRAMENTO DA CONDUTA DA EMPRESA

3.3.1. O Relatório à Diretoria 460 (18753569) detalha, minuciosamente, a conduta da empresa, conforme abaixo transcrito:

“(...)

4.2.4. Cumpre ressalvar que as linhas de prefixo 09-0280-61 e 08-0130-61 se encontram paradas no SGP. Por esse mo�vo, foram verificados os mercados previstos nas linhas de prefixo 09-0280-00 e 08-0130-00, que têm os mesmos seccionamentos previstos nos
seus serviços diferenciados.

4.2.5. Dos autos lavrados constantes dos autos e relacionados ao escopo da apuração, por ocasião da execução da Ordem Serviço nº 1115/2019/COFIS/URSP/ANTT e Ordem serviço nº 120/2022/COFISSP/URSP/ANTT (15306613),  constata-se que a empresa
efetuava o transporte não autorizado entre as seguintes localidades no Estado de São Paulo, por ocasião da operação da linha de prefixo 09-0248-00 e seus serviços diferenciados.

CAMPINAS(SP) para ITAPEVA(SP) e ITARARE(SP)

ITAPEVA(SP) para CAPAO BONITO(SP) e  INDAIATUBA(SP)

SOROCABA(SP) para ITARARÉ(SP)

ITAPETINGA(SP) para CAPÃO BONITO(SP)

ITARARE(SP) para ITU(SP) e CAMPINAS(SP)

4.2.6. De alguns dos relatos e anexos constantes dos autos de infração, conforme verificação aos processos no Sistema de Fiscalização, Autuação, Multas e Arrecadação – SIFAMA, pode-se extrair que a empresa fazia uso de seccionamentos autorizados,
u�lizando-se de códigos nos mapas de viagens, no come�mento das irregularidades, como citado nos autos PASLD00140002022, PASLD00140362022, PASLD00140072022, PASLD00140412022 e PASLD00140422022.

I - PASLD00140002022

● BILHETE: ORIGEM: CAMPINAS (SP), DESTINO: CURITIBA (PR)

● O MAPA DE VIAGEM DEMONSTRA AS IRREGULARIDADES, ONDE CONSTA OS CÓDIGOS PARA TENTAR DISFARÇAR AS IRREGULARIDADES E BURLAR A FISCALIZAÇÃO.

● OS CÓDIGOS SÃO: ITAPEVA (SP) = 271,  ITARARÉ (SP) = 282, CAMPINAS (SP) = 120

● PORTANTO, A EMPRESA SE UTILIZA DO SECCIONAMENTO REGULAR CAMPINAS/SP A CURITIBA/PR, PARA REALIZAR SECCIONAMENTOS IRREGULARES CAMPINAS/SP A ITAPEVA/SP E ITARARÉ/SP.
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II - PASLD00140362022

● BILHETE DE LINHA INTERMUNICIPAL ENCONTRADO QUANDO A EMPRESA OPERAVA A LINHA INTERESTADUAL DE PREFIXO 09024861.

● CÓDIGO NO MAPA DE VIAGEM Nº 271, ÀS 14H20.

● DEMONSTRA-SE QUE O CÓDIGO QUE A EMPRESA UTILIZA PARA A LOCALIDADE DE ITAPEVA/SP É 271, CONFORME CONSTA NOS CAMPOS DOS BILHETES - "ORIGEM".
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III - PASLD00140072022

● BILHETE: ORIGEM: CAMPINAS (SP), DESTINO: CURITIBA (PR)

● O MAPA DE VIAGEM DEMONSTRA AS IRREGULARIDADES, ONDE CONSTA OS CÓDIGOS PARA TENTAR DISFARÇAR AS IRREGULARIDADES E
BURLAR A FISCALIZAÇÃO. OS CÓDIGOS SÃO:
ITAPEVA (SP) = 271, ITARARÉ (SP) = 282, CAMPINAS (SP) = 120

● PORTANTO, A EMPRESA SE UTILIZA DO SECCIONAMENTO REGULAR CAMPINAS/SP A CURITIBA/PR, PARA REALIZAR SECCIONAMENTOS IRREGULARES CAMPINAS/SP A ITAPEVA/SP E ITARARÉ/SP.
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IV - PASLD00140412022

●OS BILHETES DEMONSTRAM AS IRREGULARIDADES, ONDE CONSTAM OS CÓDIGOS PARA TENTAR DISFARÇAR AS IRREGULARIDADES E BURLAR A FISCALIZAÇÃO. OS CÓDIGOS SÃO: 271 SENGES = ITAPEVA (SP) HORÁRIO EMB 01:30, 282 SENGES = ITARARE (SP)
HORÁRIO EMB 00:30

●PORTANTO, A EMPRESA SE UTILIZA DOS SECCIONAMENTOS REGULARES DE SENGES/PR A CAMPINAS/SP, INDAIATUBA/SP E ITU/SP , PARA REALIZAR SECCIONAMENTOS IRREGULARES DE ITAPEVA(SP) PARA CAMPINAS(SP), ITAPEVA(SP) PARA INDAIATUBA(SP),
ITARARE(SP) PARA ITU(SP) E ITARARE (SP) PARA CAMPINAS(SP).
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V - PASLD00140422022

●EXECUTANDO SECCIONAMENTO NÃO AUTORIZADO DE CAMPINAS(SP) PARA ITAPEVA(SP) E CAMPINAS(SP) PARA ITARARE(SP), CONFORME MAPA DE VIAGEM CODIFICADOS E DECLARAÇÃO DOS PASSAGEIROS.

●O MAPA DE VIAGEM DEMONSTRA AS IRREGULARIDADES, ONDE CONSTA OS CÓDIGOS PARA TENTAR DISFARÇAR AS IRREGULARIDADES E BURLAR A FISCALIZAÇÃO. OS CÓDIGOS SÃO: ITAPEVA (SP) = 271 ITARARÉ (SP) = 282 CAMPINAS (SP) = 120.

●PORTANTO, A EMPRESA SE UTILIZA DO SECCIONAMENTO REGULAR CAMPINAS/SP A CURITIBA/PR, PARA REALIZAR SECCIONAMENTOS IRREGULARES CAMPINAS/SP A ITAPEVA/SP E ITARARÉ/SP.

4.2.7. Também, das denúncias, foram juntados bilhetes de passagem que demonstram a u�lização de seção interestadual autorizada em SENGES/PR para a operação de serviços intermunicipais não autorizados, conforme documento (15306622), o que coaduna
com a constatação da fiscalização.

4.2.8. Portanto, pode-se inferir que a empresa u�liza-se dos mercados autorizados pela ANTT que envolvem a localidade de SENGES/PR, próxima à divisa com o Estado de São Paulo, para a execução de serviços intermunicipais de forma "camuflada", pois emite
bilhetes com seções interestaduais autorizadas entre localidades do Estado de São Paulo e o citado município,  porém realiza transporte de passageiros dentro do Estado de São Paulo,  em desalinhamento à sua Licença Operacional,  e em prejuízo a
transportadores que detém autorização para operarem o transporte intermunicipal naquele Estado. Da mesma forma, a empresa faz uso do mercado CAMPINAS (SP) a CURITIBA (PR) para cometer infrações por serviço intermunicipal.
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Fonte: h�ps://www.google.com/maps/@-24.1094069,-49.4149378,12z?entry=�u

(...)”

3.3.2. Ademais, a empresa confessou que se u�lizava da linha interestadual para realizar o transporte intermunicipal.

3.3.3. Nesse diapasão, conforma transcrito acima, verificou-se que houve o descumprimento sistemá�co do regulamento do serviço regular de transporte rodoviário cole�vo interestadual de passageiros, vez que a empresa u�liza-se
dos mercados autorizados pela ANTT que envolvem a localidade de SENGES/PR para a execução de serviços intermunicipais. A transportadora emite bilhetes com seções interestaduais autorizadas entre localidades do Estado de São Paulo e
o citado município, porém realiza transporte de passageiros dentro do Estado de São Paulo, em desacordo com sua Licença Operacional.

3.3.4. O Decreto nº 2521/1998 exemplifica as infrações graves, atribuindo-lhes a pena de declaração de inidoneidade:

“Art. 86. A penalidade de declaração de inidoneidade da transportadora aplicar-se-á nos casos de:

I - permanência, em cargo de sua direção ou gerência, de diretor ou sócio-gerente condenado, por decisão transitada em julgado, pela prá�ca de crime de peculato, concussão, prevaricação, contrabando e descaminho, bem assim contra a economia popular e a
fé pública;

II - apresentação de informações e dados falsos, em proveito próprio ou alheio ou em prejuízo de terceiros;

III - infringência aos ar�gos 22 e 23 deste Decreto;

IV - cobrança de tarifa superior à estabelecida no contrato;

V - prá�ca de abuso do poder econômico ou infração às normas de defesa da concorrência;

VI - prá�ca de serviço não autorizado ou permi�do.”

3.3.5. Todavia, com o advento da Lei 10.233, de 5 de junho de 2001, estabeleceu-se uma condição específica para a declaração de inidoneidade: 

"Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos de licitação ou a execução de contrato."

3.3.6. Esse diploma legal, no entanto, prevê outras possibilidades de sanção, como segue:

"Art. 78-A.  A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza
civil e penal:                   

(...)

II - multa;

III - suspensão;    

IV - cassação            

(...)"

3.3.7. Insta salientar que essas penalidades também estão previstas no inciso I, do ar�go 56, da Resolução ANTT nº 4.770/2015:

"Art. 56. O descumprimento parcial ou total do disposto nesta Resolução, e das normas e regulamentos editados pela ANTT, ensejará à autorizatária, garan�da a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal:

I - penalidades de:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão;

d) cassação

(...)"

3.3.8. Assim, resta comprovada a materialidade e autoria da conduta. 

3.3.9. Essas penas são formas de coibir a prá�ca da irregularidade.

3.3.10. Por tudo isso, entendo que a empresa está sujeita à pena de cassação.

3.3.11. Por outro lado, não podemos nos esquivar das informações con�das nos autos, no sen�do de que a empresa confirmou, em sua defesa prévia que prestava o serviço mesmo sem autorização da ANTT, bem como que cessou a
irregularidade após as fiscalizações realizadas por esta Agência.

3.3.12. Destaca-se, ainda, que a transportadora opera 56 mercados distribuídos em 18 linhas.

3.3.13. Assim, creio que há elementos para que a Diretoria Colegiada, com base no art. 65 da Resolução nº 5.083/2016, converta a penalidade não pecuniária em multa.

3.3.14. Para tanto, recorro ao art. 4º, da Resolução nº 233/2003, bem como à manifestação da SUFIS no DESPACHO CGPAS (SEI nº 19926083):

“(...)

Pelo exposto, dos dados ob�dos, restaria possível o cálculo do valor básico de referência de multa - M(P), nos termos da Resolução nº 233, de 25 de junho de 2003.

Art. 4º Nos casos em que houver previsão legal para aplicação da pena de suspensão, cassação, decretação de caducidade da outorga ou declaração de inidoneidade, a Diretoria da ANTT poderá, alterna�vamente, aplicar a pena de multa, considerando a
natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou específica.

§ 1º Nos casos em que a infratora é empresa permissionária, o valor da multa será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), considerando-se como valor de referência o resultado da soma do valor mínimo da multa com o valor de
R$0,000036 (trinta e seis milionésimos de real) por unidade de passageiro-quilômetro transportado no(s) serviço(s) a�ngido(s) pela sanção conver�da, no período de um ano, mediante a seguinte fórmula:

M(P) = 20.000,00 + 0,000036 . P onde: M(P) = valor básico de referência da multa em R$;

20.000,00 = valor mínimo da multa em R$;

0,000036= acréscimo por unidade de passageiros-quilômetro por ano em R$/pass-km; e

P = quan�dade de passageiros-quilômetro por ano em passkm.

§ 2º Para fins de cálculo da multa de que trata o § 1º, será considerada a úl�ma produção anual de transporte em passageiro por quilômetro (pass.km) informada pela empresa por ocasião do levantamento de informações para elaboração do Anuário Esta�s�co.

M(P) = 20.000,00 + 0,000036 . P

M(P) = 20.000,00 + 0,000036. (40334263,75)

M(P) = 20.000,00 + 1.452,03

M(P) = 21.452,03.

(...)”

3.3.15. Dessa forma, o valor calculado e sugerido pela SUFIS é de R$ 21.452,03 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e três centavos), e se encontra dentro do intervalo dos valores de referência da multa de que trata o
art. 4º, § 1º, da Resolução nº 233/2003 (de R$ 20.000,00 até R$ 200.000,00). Por conseguinte, a Diretoria Colegiada poderá adotá-lo para fins de convolação da pena de cassação em pena de multa. 

3.3.16. Portanto, considerando os possíveis danos à sociedade caso se aplique a penalidade de cassação, entendo prudente, de forma excepcional, a conversão da penalidade de cassação na penalidade de multa, nos termos do art.
65 da Resolução nº 5.083/2016.

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL
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4.1. Pelo exposto, considerando o conjunto probatório carreado aos autos, proponho:

a) aplicar pena de cassação à empresa Expresso Transpen Ltda, CNPJ 13.207.092/0001-27, fulcro no art. 86, VI do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, e no  art. 78-H da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

b) convolar a penalidade de cassação aplicada na penalidade de multa, no valor de R$ 21.452,03 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e três centavos), nos termos do art. 65 da Resolução nº 5.083, de 27 de
abril de 2016, e do art. 4º da Resolução nº 233, de 25 de junho de 2003; e

c) determinar à Superintendência de Fiscalização de Serviços de Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros – SUFIS que no�fique a interessada acerca dos termos da decisão adotada.

Brasília, data da assinatura.

FELIPE FERNANDES QUEIROZ

(assinado eletronicamente)

DIRETOR (A) 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE FERNANDES QUEIROZ, Diretor, em 23/11/2023, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Norma�va nº 22/2023 da ANTT.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20363723 e o código CRC 1A244D43.

Referência: Processo nº 50500.043723/2023-35 SEI nº 20363723

St. de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.an�.gov.br
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